
VAIOR DE REF'ERÊNCIÀ: pesquisa

ESTÀDO DÀ PÃRÀÍEÀ
PRBFEITURÀ UUNICIPÂI DE SERTÃozINHo

de mercado

1, O, DO OBJETO
1.1.constltui objeto da respêctiva so1ícitaÇâoi Àquislção de pedras tipoi paralelepípedo. meio
fio e rachinhas.

2 ,0. DÀ PESQUISA DE MERCADO
2'1'Com base nos custos para execução dô objeto da contrataÇão en têla, ôbtidos mediaôte pesquisa
de mercado devldamentê rêalizada nos termos da legisfaÇáo, requlamenlos e nornas vigentes,
relacionamos abaixo a média dos preÇos êncontrados,
2.2.Mês que ser.viu de base paaa efâbot:aÇão da referida pesquisa: Janeiao de 2023.

cóDIGo
L
2

3

DrscRI1ffNÀçÀo
pedra de parafefepipedo
pedra de meio fioo
raachinha

I'NIDADE QUÀNEIDÀDE
UND 300000
MT 2000
IIIT 5OO

P.IJNITi(RIO P. ToEÀf!
7,3'l 411.000,00

29,61 59.340,00
29,61 14.835, 00
lota]. 4 85. 17 5, 00

3.0.DO VÀI,OR
3.1.O valor total é equivafentê a R$ 485.175,00.

sertãozinho - PB, 24 de Janeiro de 2023

4.0.DÀS CONDIÇÔES DÀ CONTRATÀÇÂO
4,1,O prazo máximo para a execuÇão do objeto desta contrataÇão e que admile proIrogaÇào nos
casos previstos na leqisfaÇão vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir. da
emissão do Pedido de Compra:

LnL-req-: 15 (qui nze) drês
4.2.os preÇos conLratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um âno.
4,3.Dentro do prazo de vigência do contrato e nêdianlê solicilaÇão do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de un ano, na Íiesna pr:oporÇão da varíaÇão veriflcada
no ÍpCA-IBGE acumulador tomando-se por base o mês de aprêsêntàÇão da :respectiva proposta,
exclusivaaênte para as obrigaÇõês ioiciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade-
4-4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, ô interreqno minlno de um ano será contado a pat:tir
dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
4-5.Nô caso de atraso ou não di!-ulqaÇão do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contrataclo a importância calculada pela ú1tima variaÇãô conhecida, liquidândo a diferença
correspôndente tão logo seja dlvllfgado o índicê definiti\7o. Fica o Contratado ob:rigacio a

âpresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preçcs do valor remanêscente, sempre
que este ocorrer,
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.7.Caso o indice estabelecldo par.a reajustameDto venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pe1â

1êgislaÇâo então êm vigor.
4.B.Na ausência de previsão legaf quanto ao indice substituto,
oficial, parâ reajuslamento do preÇo do valor remânescente, poll
4,9,o reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.o paqamentô será realizado mediante pÍocesso regular ê em

procedimentos adotados, da seguinte naneira: Para ocorrer no prazo de
pêrlodo de adimpfenento.

as pârtes eleqerão novo indice
meio de terno adilivo,

observância às nc,rmas e
lrinta dias, contados do

Jos
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